
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

 

 

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA CMDCA Nº09, DE 16 DEZEMBRO DE 2025  

 

 

 

Dispõe sobre a aprovação do custeio para o “Programa Guarda 

Subsidiada Temporária”, autorizando o poder executivo a utilizar 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(FMDCA) para sua execução. 

 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO 

MUNICÍPIO DE PERUÍBE, no uso das competências que lhes são conferidas na legislação em vigor. 

 

CONSIDERANDO sua responsabilidade na construção de políticas públicas adequadas às reais 

necessidades de atendimento às crianças e adolescentes do município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1658/1995, a Lei Nº 3.771, de 25 de novembro de 2019, o 

Decreto nº 6.507, de 07 de maio de 2025, Decreto nº 6.480, de 01 de abril de 2025 e as demais 

legislações federais, que disciplinam as atribuições do CMDCA em gerir o Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; 

 

CONSIDERANDO o Plano de Aplicação Bienal do CMDCA que fixa critérios de utilização dos 

recursos do FMDCA para os anos 2026/2027 para as áreas consideradas prioritárias em relação aos 

objetivos políticos fixados, instituído pela Resolução CMDCA nº03/2025; 

 

CONSIDERANDO as deliberações da Plenária Ordinária deste CMDCA, realizada em 11 de 

dezembro de 2025; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº4.854 de 11 de dezembro de 2025, que institui o 

Programa “Guarda Subsidiada Temporária”; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar que o Programa Guarda Subsidiada Temporária, instituído pela Lei Municipal 

nº4.854 de 11 de dezembro de 2025 no município de Peruíbe, seja custeado com recursos do 

ZapSign 0be9f2e5-f861-49f9-849a-d3b692f14b05.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   DE 
PERUÍBE 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, limitado ao recurso anual de 

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para os anos de 2026 e 2027, totalizando para o período 

R$300.000,00 (trezentos mil reais). 

 

Art. 2º Recomenda-se a previsão de dotação orçamentária específica na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei Orçamentária para o próximo exercício (2026) e os seguintes, com submissão 

da matéria ao Legislativo Municipal para apreciação em regime de urgência, conforme art.4º, caput 

e parágrafo primeiro, alíneas "b", "c" e "d", da Lei nº 8.069/90. 

 

Art. 3° Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

ROSIANE TIEME UNE GUTIERREZ 

Presidente do CMDCA de Peruíbe 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE       
DE PERUÍBE 

cmdcaperuibe@gmail.com  

GESTÃO 2025/2027 DO CMDCA  

ANEXO III (ATUALIZADO) 

DECLARAÇÃO – NÃO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 

Declaro que não sou servidor público de qualquer esfera de governo ou empregado/servidor 

público  representante de órgãos da Prefeitura de Peruíbe, ocupante de cargo de confiança ou 

comissionado da Prefeitura de Peruíbe, empregado público de autarquias, fundações e empresas 

controladas pela administração pública municipal. 

 

 

 

 

Data:  

 

_______________________________ 

Assinatura do Candidato/Delegado 
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ROSIANE TIEME UNE GUTIERREZ 
Presidente do CMDCA de Peruíbe 
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